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Resolução n° 271/2001 — CONSUN/UEMA

Autoriza o funcionamento da terceira
turma do Curso de Especialização em

Administração Pública do Centro
de Ci€ncias Sociais Aplicadas, da
Universidade Estadual do Maranhão.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, na
qualidade de Presidente do Conselho Universitário — CONSUN, tendo em
vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art. 34, inciso VI e,

considerando a necessidade de oferecer a profissionais graduados de
nível superior, oportunidade de especialização e aprofundamento de
conhecimentos na área específica da administração pública com ênfase no
campo das políticas públicas, tendo como principal foco o aprimoramento da
qualificação de servidores públicos estaduais;

considerando ainda, a deliberação deste Conselho nesta data,

Resolve:

Art. 1° - Autorizar o funcionamento da terceira turma do Curso de
Especialização em Administração Pública do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas da Universidade Estadual do Maranhão.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
(30 turma em parceria com a GEMOR/EGMA)

2- COORDENADOR - -

Prof. MSc. Gilson Martins Mendonça

3-OBJETIVO -

3.1- Objetivo geral:
Oferecer a profissionais graduados de nível superior, oportunidade de
especialização e aprofundamento de conhecimentos na área específica da
administração pública, com ênfase no campo das políticas públicas, tendo
como principal foco o aprimoramento da qualificação de servidores públicos
estaduais.

3.2- Objetivos específicos:

• Formar trinta (30) profissionais de nível superior, que atuam no serviço
público, especialistas em administrtçn pública;

• Produzir trinta (30) trabalhos monoraIicos, em temas da administração
pública;

• Criar pré-condições para qu a Lii .M A cccute cursos de pós-graduação
siricio sensu na área da admznt;traç:k.

• Consolidar parecrias entre a tJ1MA e i (lMUR.



3.3- Necessidade/importância do Curso para a lES, região e área do
conhecimento:
Para a Universidade Estadual do Maranhão, o curso de Especialização em
Administração Pública tem importância enquanto pro, ‘dor de novas
oportunidades de especialização de profissionais nesse cam criador das
pré-condições para a abertura de um futuro Curso de ado em
Administração. Para a região, o curso proporcionará opor. es de
especialização aos técnicos de nível superior que atuam na admiiiistração
pública estadual. Para a área do conhecimento, este curso se destaca corno
meio viabilizador das pesquisas que estão sendo feitas pelos alunos para o
desenvolvimento de seus trabalhos de conclusão de cursos, assim como
elemento indutor de sistematização de conhecimentos por parte dos docentes.

4- VINCULAÇÃO

Universidade Estadual do Maranhão, através do Centro de Ciências Sociais e
Aplicada em convênio com a Gerência de Estado da Administração e
Modernização - GEMOR, através da Subgerência da Escola de Governo do
Maranhão - EGMA.

5- CRONOGRAMA

___

O período de realização será de 6 meses, incluindo a elaboração e conclusão
das monografias.

6- CARGA

___

330 horas em disciplinas modulares, 30 horas para a disciplina de seminários e
60 horas adicionais para a orientação das monografias, totalizando 420 horas.

7- NÚMEROS ALUNO&TURMA

______

O Curso será oferecido a 30 técnicos do serviço público estadual em



UEMA e, em especial, da PPGE, além de ser de grande valor

/ para o Centro e para a própria Universidade, somos pelo
/ APROVAÇAO DO PROJETO. Salvo melhor entendimento do

Conselho Universitário, é o voto. ,,,/ .$-
//•‘

Prof.° Gutavo Irera da Costa
7. PARECER DO CONSELHO Diretor do CCSA


